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Código 060 - Exigência em grau de recurso

Formulada  exigência  para  complementação  das  razões  oferecidas  a  título  de
recurso no prazo de  60 (sessenta  dias)  desta  data,  observando o disposto no
complemento,  conforme  art.  214  da  Lei  nº  9279/1996.  O  exame  do  recurso
prosseguirá havendo ou não manifestação sobre a exigência formulada.

Processo: BR 70 2023 000003-0 Código 060 - Exigência em grau de recurso

Cedente: IDEMIA FRANCE SAS

Cessionária: IDEMIA DO BRASIL - SOLUCOES E SERVICOS DE TECNOLOGIA 

LTDA

Complemento: "Comprove a recorrente, de forma inequívoca, os motivos de justa 

causa ou força maior que impediram o protocolo tempestivo de petição em 

resposta à exigência formulada pela CGTEC na RPI 2729, de 25/04/2023, sob 

pena de ocorrência de preclusão administrativa, com a consequente manutenção 

da decisão de arquivamento". A petição de Cumprimento de exigência em grau de 

recurso deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da 

data desta publicação, e a partir de GRU emitida com código 432.
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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000268-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240001053

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110868 Código 145 - Exigência

Cedente: CONDÉ NAST BRASIL HOLDING LTDA

Cessionária: EDICOES GLOBO CONDE NAST S.A.

Processo: BR 70 2020 000035-0 Código 145 - Exigência

Cedente: KASLO COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA

Cessionária: NEW WORK COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Processo: BR 70 2023 000074-9 Código 145 - Exigência

Cedente: FUNDACIÓN IMPULSORA DE UN NUEVO SECTOR EN LA ECONOMIA

SISTEMA B

Cessionária: SISTEMA B BRASIL

Processo: BR 70 2024 000143-8 Código 145 - Exigência

Cedente: SCHATTDECOR SE

Cessionária: SCHATTDECOR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2024 000295-7 Código 145 - Exigência

Cedente: WAVEGARDEN, S.L.U.

Cessionária: ASSOCIACAO CLUBE WAVE 1

Processo: 832476 Código 145 - Exigência

Cedente: ALFRED KARCHER SE & CO. KG

Cessionária: KÄRCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110713 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001103

Data do Protocolo: 11/10/2024

Requerente: UNILEVER IP HOLDINGS B.V.

Processo: 120857 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001096

Data do Protocolo: 10/10/2024

Requerente: TELEFONAKTIEBOLAGET LM ERICSSON

Processo: 120878 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001097

Data do Protocolo: 10/10/2024

Requerente: TELEFONAKTIEBOLAGET LM ERICSSON

Processo: 130814 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001110

Data do Protocolo: 16/10/2024

Requerente: LEROY MERLIN COMPAHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

Processo: 140441 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001111

Data do Protocolo: 16/10/2024

Requerente: ALCOA ALUMINIO S/A

Processo: BR 70 2016 000353-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001104

Data do Protocolo: 11/10/2024

Requerente: SOCIETE POUR L?OEUVRE ET LA MEMOIRE D?ANTOINE DE 

SAINT EXUPERY - SUCCESSION DE SAINT EXUPERY - D?AGAY

Processo: BR 70 2019 000027-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001108

Data do Protocolo: 14/10/2024

Requerente: THE HD LEE COMPANY INC

Processo: BR 70 2021 000098-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001102

Data do Protocolo: 11/10/2024

Requerente: RADISSON HOTELS INTERNATIONAL, INC.

Processo: BR 70 2022 000398-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001112

Data do Protocolo: 16/10/2024
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Requerente: BMB MATERIAL DE CONSTRUCAO S.A.

Processo: BR 70 2022 000652-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001101

Data do Protocolo: 11/10/2024

Requerente: DIADORA S.P.A.

Processo: BR 70 2024 000279-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001106

Data do Protocolo: 14/10/2024

Requerente: VIBRA ENERGIA S.A

Processo: BR 70 2024 000280-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001107

Data do Protocolo: 14/10/2024

Requerente: VIBRA ENERGIA S.A

Processo: BR 70 2024 000309-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/10/2024

Cedente: NEOLUBES INDUSTRIA DE LUBRIFICANTES LTDA

Cessionária: FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000310-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/10/2024

Cedente: ALCOA USA CORP

Cessionária: HOWMET AEROSPACE INC.

Processo: BR 70 2024 000311-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/10/2024

Cedente: SEOYON AMERICA CORPORATION

Cessionária: SEOYON E-HWA FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR 

AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000312-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 14/10/2024

Cedente: OF BRANDS LTDA

Cessionária: OF FRANQUIAS LTDA

Processo: BR 70 2024 000314-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/10/2024

Cedente: GUIMARAES & SARDINHA COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS 

LTDA

Cessionária: A.S LAJEADO - COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTDA

Processo: BR 70 2024 000315-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 17/10/2024

Cedente: RAIZ QUADRADA HOLDING S.A.

Cessionária: RQ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Processo: 712024000313 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001109

Data do Protocolo: 16/10/2024

Requerente: KOMATSU DO BRASIL LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2020 000239-5 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: WELEDA AG

Cessionária: WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E FARMÁCIA LTDA.
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2014 000191-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702014000191/06

Data do Protocolo: 20/09/2024

Cedente: BANKS AND ACQUIRERS INTERNATIONAL HOLDING S.A.S.

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: INGENICO DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de equipamentos de informática

Natureza do Documento: Contrato de 26/05/2014, Aditivo de 28/04/2015, Aditivo 

de 10/06/2017, Aditivo de 20/08/2019 e Aditivo de 07/10/2019.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação, com fornecimento do código fonte, de sistema de 

segurança a ser aplicado em variação de terminas de pagamento e produtos 

auxiliares, especificados no Anexo A. Alteração do item "Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos, deduzidas partes e peças importadas da cedente ou de fonte a ela 

vinculada direta ou indiretamente.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/09/2024 até 23/09/2029.

Observações: O presenta altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

702014000191/01, 702014000191/02, 702014000191/03, 702014000191/04 e 

702014000191/05.

Processo: BR 70 2019 000056-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000056/07

Data do Protocolo: 20/09/2024

Cedente: PT DJARUM

País da Cedente: INDONÉSIA

Cessionária: JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Processamento industrial do fumo

Natureza do Documento: Aditivo de 12/09/2024 ao Contrato de 20/12/2018, Aditivo

de 19/03/2020, Aditivo de 08/09/2022 e Aditivo de 26/03/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de 
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Propriedade Industrial" - Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, 

"Objeto", "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 20/09/2024 até: 

24/04/2027 para o Registro de Marca 824775546; 20/08/2029 para o Registro de 

Marca 903041685; 02/07/2029 para os Registros de Marca 915950561 e 

915950650; 27/11/2032 para o Registro de Marca 828142467; a expedição dos 

Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 932465099, 935942785 e 

935942939, desde que não ultrapasse a data de 20/12/2026.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/09/2024 até 20/12/2026.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2 - Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro da Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702019000056/01 até 702019000056/06.

Processo: BR 70 2019 000631-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000631/02

Data do Protocolo: 07/08/2024

Cedente: CHERY AUTOMOBILE CO. LTD.

País da Cedente: REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

Cessionária: CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 01/08/2024 ao Contrato de 07/08/2019.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação do veículo - T1A, conforme especificado no Adendo 1 do 

Contrato. - Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)", “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: (a) Valor fixo: ---; (b) 1% (um por cento) das Vendas 

Líquidas de 07/08/2019 até 07/08/2022; e (c) 1,5% (um por cento e meio) das 

Vendas Líquidas de 08/08/2022 até 07/08/2029.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 07/08/2019 até 07/08/2029.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702019000631/01.

Processo: BR 70 2020 000348-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000348/02

Data do Protocolo: 01/10/2024

Cedente: DAIKIN INDUSTRIES LIMITED

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: DAIKIN AR CONDICIONADO AMAZONAS LTDA.
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso 

não-industrial

Natureza do Documento: Aditivo de 30/09/2024 ao Contrato de 01/10/2019 e 

Aditivo de 09/08/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de equipamentos de ar-condicionado, conforme descrição 

dos produtos no Anexo 2 do Aditivo de 30/09/2024; UM - Licença não exclusiva 

para os Registros de Marcas listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Natureza do(s) documento(s)”, 

“Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: 01/10/2024 até 

05/09/2025 para o Registro de Marca 817582266; 10/10/2025 para o Registro de 

Marca 817416749; 26/01/2026 para o Registro de Marca 840473532; 28/06/2026 

para o Registro de Marca 830543163; 07/11/2027 para os Registros de Marca 

828974306, 828974403; 13/03/2028 para o Registro de Marca 828974357; 

25/05/2032 para o Registro de Marca 007544731; 29/11/2032 para os Registros de

Marca 924274107, 924274255; 10/01/2033 para o Registro de Marca 924946873; 

15/01/2033 para os Registros de Marca 830550224, 830550275 e 830582673; 

26/04/2034 para o Registro de Marca 817016023.

Valor Declarado do Contrato: - Pelo Fornecimento de Tecnologia: taxa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do preço de Venda Líquida dos produtos; - Pelo 

Licenciamento de Uso das Marcas: taxa de 1,0% (um por cento) do preço de 

Venda Líquida dos produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/10/2019 até 01/10/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O 

presente altera e complementa o Certificado de Registro e Averbação nº 

702020000348/01.

Processo: BR 70 2021 000071-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000071/03

Data do Protocolo: 30/09/2024

Cedente: ESTEE LAUDER COSMETICS LTD.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 28/01/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” na distribuição e 

na venda de uma linha de cosméticos, artigos de higiene, sabonetes, fragrâncias e
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outros artigos relacionados a cosméticos e artigos de higiene voltados para 

cuidado e modelação de cabelo - Alteração dos itens "Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/09/2024 até: 

25/07/2026 para os Registros de Marca 006427308 e 006427316; 18/12/2027 para

os Registros de Marca 827616686 e 827616716; 26/12/2027 para o Registro de 

Marca 827616775; 18/03/2028 para os Registros de Marca 827616732 e 

827616759; 10/09/2029 para os Registros de Marca 007007221 e 007007230; 

17/11/2032 para o Registro de Marca 814666302; 02/07/2034 para o Registro de 

Marca 003009491.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do faturamento líquido total, nos 

termos da cláusula 2 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/09/2024 até 02/07/2034

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificado de Averbação nºs 702021000071/01 e 

702021000071/02.

Processo: BR 70 2021 000075-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000075/03

Data do Protocolo: 30/09/2024

Cedente: ESTEE LAUDER COSMETICS LTD.

País da Cedente: CANADÁ

Cessionária: ELCA COSMÉTICOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 11/05/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/09/2024 até: 

25/07/2026 para os Registros de Marca 006427308 e 006427316; 18/12/2027 para

os Registros de Marca 827616686 e 827616716; 26/12/2027 para o Registro de 

Marca 827616775; 18/03/2028 para os Registros de Marca 827616732 e 

827616759; 10/09/2029 para os Registros de Marca 007007221 e 007007230; 

17/11/2032 para o Registro de Marca 814666302; 02/07/2034 para o Registro de 

Marca 003009491.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do faturamento líquido total.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/09/2024 até 02/07/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 
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regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702021000075/01 e 

702021000075/02.

Processo: BR 70 2023 000030-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000030/02

Data do Protocolo: 26/09/2024

Cedente: HARMAN INTERNATIONAL INDUSTRIES, INCORPORATED

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: HARMAN DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação

de áudio e vídeo

Natureza do Documento: Contrato de 03/01/2023 e Aditivo de 27/04/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/09/2024 até: 

06/01/2025 para o Registro de Marca 904047270; 18/02/2025 para o Registro de 

Marca 903944693; 16/06/2025 para o Registro de Marca 840132743; 25/06/2025 

para o Registro de Marca 006103073; 07/07/2025 para o Registro de Marca 

840203454; 30/05/2026 para os Registros de Marca 822684837 e 822685361; 

25/09/2026 para o Registro de Marca 006463517; 10/01/2027 para o Registro de 

Marca 907733360; 07/02/2027 para os Registros de Marca 907733204 e 

907733271; 17/04/2027 para os Registros de Marca 823327493, 824112164 e 

824253973; 24/04/2027 para o Registro de Marca 824479815; 02/05/2027 para os

Registros de Marca 824795466 e 825060460; 30/05/2027 para o Registro de 

Marca 831269650; 16/10/2027 para o Registro de Marca 826894950; 24/10/2027 

para o Registro de Marca 819012530; 11/11/2027 para o Registro de Marca 

818733900; 21/11/2027 para o Registro de Marca 910106622; 19/12/2027 para os 

Registros de Marca 825258995, 825711665, 825899699 e 825907624; 16/01/2028

para o Registro de Marca 910523061; 06/02/2028 para o Registro de Marca 

910631417; 14/02/2028 para o Registro de Marca 825899702; 18/03/2028 para os

Registros de Marca 827711620 e 827907613; 24/04/2028 para o Registro de 

Marca 911238867; 15/05/2028 para o Registro de Marca 911238824; 12/02/2029 

para o Registro de Marca 914147919; 25/02/2029 para o Registro de Marca 

824797469; 26/02/2029 para os Registros de Marca 913911437 e 913949299; 

25/03/2029 para o Registro de Marca 006891829; 30/04/2029 para o Registro de 

Marca 914478354; 21/05/2029 para o Registro de Marca 907438318; 28/05/2029 

para o Registro de Marca 914478435; 23/07/2029 para os Registros de Marca 

915811308 e 916006891; 27/07/2029 para o Registro de Marca 820002054; 
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30/07/2029 para o Registro de Marca 915811340; 03/11/2029 para o Registro de 

Marca 819425680; 05/05/2030 para o Registro de Marca 911238905; 09/06/2030 

para o Registro de Marca 911238840; 20/06/2030 para o Registro de Marca 

820326461; 11/08/2030 para o Registro de Marca 903602687; 15/09/2030 para os 

Registros de Marca 919021735 e 919021794; 05/10/2030 para os Registros de 

Marca 900868490, 900956577 e 900956593; 20/10/2030 para o Registro de 

Marca 919224610; 04/01/2031 para o Registro de Marca 901221457; 11/01/2031 

para o Registro de Marca 822788276; 12/01/2031 para os Registros de Marca 

919356400, 919357660, 919358420, 919358586 e 919358853; 15/06/2031 para o 

Registro de Marca 914479946; 20/07/2031 para o Registro de Marca 831020261; 

26/07/2032 para o Registro de Marca 829717005; 21/12/2032 para o Registro de 

Marca 790365049; 19/06/2034 para o Registro de Marca 770190456; 21/10/2034 

para os Registros de Marca 831104783 e 831104864; 04/11/2034 para o Registro 

de Marca 903708760; 23/12/2034 para o Registro de Marca 904047288.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das Vendas Líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/09/2024 até 23/12/2034.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e do art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O 

presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 702023000030/01. 

4- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0687/2024.

Processo: BR 70 2023 000142-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000142/02

Data do Protocolo: 26/09/2024

Cedente: STANLEY ELECTRIC CO. LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: STANLEY ELECTRIC DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de componentes eletrônicos

Natureza do Documento: Aditivo de 10/09/2024 ao Contrato de 16/03/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de lanterna traseira para o veículo CC22 Novo Sedan e de

lanterna da luz de ré traseira para o veículo Nova Pick-Up (Projeto 2261) da 

Stellantisn, incluída assistência técnica. - Alteração dos itens “Natureza do(s) 

documentos(s)” e “Objeto”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até 5% (cinco por cento) do preço de venda líquido 

dos "Produtos Licenciados".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 30/05/2023 até 30/05/2028.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702023000142/01.

Processo: BR 70 2023 000262-8 Código 350 - Certificado expedido
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Certificado de Averbação/Registro: 702023000262/02

Data do Protocolo: 20/09/2024

Cedente: PEPSICO DO BRASIL LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: CAMIL ALIMENTOS S/A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Beneficiamento de arroz

Natureza do Documento: Contrato de 01/11/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração dos 

itens "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 20/09/2024 até: 

27/06/2027 para o Registro de Marca 908541210; 09/09/2034 para o Registro de 

Marca 830826149.

Valor Declarado do Contrato: 2% (dois por cento) da receita líquida da licenciada.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 20/09/2024 até 01/11/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000262/01.

Processo: BR 70 2024 000071-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000071/01

Data do Protocolo: 01/03/2024

Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: ROBERT BOSCH LIMITADA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 

automotores

Natureza do Documento: Fatura nº 17691283 de 04/12/2023, Fatura nº 17691519 

de 11/12/2023 e Declaração “Projeto GS-682023-01-01-03 e 

GS-682023-01-01-04” de 30/08/2024.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de acompanhamento do processo produtivo, avaliação 

dimensional de peças e treinamento para a implementação da fabricação de 

impeller.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: EUR 18.596,06.

Forma de Pagamento: Taxas/hora de EUR 148,00 e EUR 168,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/09/2023 até 01/12/2023.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0679/2024.
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Processo: BR 70 2024 000216-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000216/01

Data do Protocolo: 27/06/2024

Cedente: NELSON CARLOS NARDY

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: TROPICAL ESTUFAS AGRICOLAS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 

peças e acessórios, exceto para irrigação

Natureza do Documento: Contrato de 06/12/2018 e Aditivo de 10/12/2018.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença exclusiva para a Patente BR102018075320-7.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/06/2024 até 

06/12/2038 para a Patente BR102018075320-7.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/12/2018 até 06/12/2038.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação da Patente licenciada.

Processo: BR 70 2024 000231-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000231/01

Data do Protocolo: 18/07/2024

Cedente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: NTK CONFECÇÕES EIRELI

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida

Natureza do Documento: Contrato de 21/06/2024 .

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para o Registro de Marca 822420465, nos 

termos da cláusula 1 e do Anexo 1 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/07/2024 até 

01/11/2025 para o Registro de Marca 822420465.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) das vendas líquidas de 

atacado, respeitados os seguintes royalties mínimos estabelecidos no Anexo I - 

Parte B do Contrato: De 01/07/2024 até 31/12/2025: USD 130.000,00; De 

01/01/2026 até 31/12/2026: USD 90.000,00; De 01/01/2027 até31/12/2027: USD 

100.000,00; De 01/01/2028 até 31/12/2028: USD 110.000,00; De 01/01/2029 até 

31/12/2029: USD 120.000,00; De 01/01/2030 até 31/12/2030: USD 130.000,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/07/2024 até 01/11/2025

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca sublicenciado; 2- O item “Prazo de Vigência

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 
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26/2023 e do art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2024 000264-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000264/01

Data do Protocolo: 21/08/2024

Cedente: BRITISH AMERICAN TOBACCO EXPORTS LIMITED

País da Cedente: REINO UNIDO

Cessionária: SOUZA CRUZ LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cigarros

Natureza do Documento: Contrato de 09/07/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os

Registros de Marca relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: LIBRA ESTERLINA

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 21/08/2024 até: 

24/03/2025 para o Registro de Marca 903885778; 19/05/2025 para os Registros 

de Marca 830591842, 830591850 e 830591869; 26/01/2026 para o Registro de 

Marca 904798283; 22/03/2026 para os Registros de Marca 905021568 e 

905021681; 19/04/2026 para o Registro de Marca 905298799; 24/05/2026 para o 

Registro de Marca 906649250; 07/06/2026 para os Registros de Marca 

840393733, 840410115 e 903044641; 14/06/2026 para os Registros de Marca 

905824024 e 906087724; 05/07/2026 para os Registros de Marca 840268653 e 

840268793; 04/10/2026 para os Registros de Marca 840580126, 840593538 e 

906306906; 18/10/2026 para os Registros de Marca 840779453 e 840779534; 

20/12/2026 para os Registros de Marca 907397174 e 907397190; 03/01/2027 para

o Registro de Marca 840594631; 31/01/2027 para o Registro de Marca 

840774095; 18/04/2027 para o Registro de Marca 907550533; 27/06/2027 para os

Registros de Marca 908746075, 908746083 e 908746148; 10/10/2027 para os 

Registros de Marca 909471401 e 909627665; 05/12/2027 para o Registro de 

Marca 910082170; 12/12/2027 para o Registro de Marca 910045585; 30/01/2028 

para o Registro de Marca 910441740; 06/02/2028 para o Registro de Marca 

910317402; 20/02/2028 para o Registro de Marca 910114021; 27/03/2028 para o 

Registro de Marca 910895716; 12/02/2029 para os Registros de Marca 

840565275, 911388567, 911388613, 911715800, 912372699 e 912372761; 

19/02/2029 para os Registros de Marca 912480220 e 912480297; 16/07/2029 para

o Registro de Marca 916106012; 23/07/2029 para os Registros de Marca 

916105830 e 916105954; 20/08/2029 para o Registro de Marca 916309193; 

03/09/2029 para os Registros de Marca 916288463 e 916350690; 10/09/2029 para

os Registros de Marca 916288951, 916289249, 916289419 e 916289583; 

01/10/2029 para o Registro de Marca 916863239; 22/10/2029 para os Registros 

de Marca 917043545, 917043707 e 917043847; 17/12/2029 para os Registros de 

Marca 917286596, 917286855, 917287029, 917287177, 917346254, 917346548, 

917347307, 917347587 e 917348460; 24/12/2029 para os Registros de Marca 
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917287290 e 917289315; 14/04/2030 para o Registro de Marca 917347030; 

01/09/2030 para os Registros de Marca 918849586 e 918849683; 08/09/2030 para

o Registro de Marca 919040390; 20/10/2030 para os Registros de Marca 

919153313 e 919153631; 08/12/2030 para os Registros de Marca 919562167 e 

919562221; 25/01/2031 para o Registro de Marca 830069810; 08/02/2031 para o 

Registro de Marca 830107126; 18/05/2031 para os Registros de Marca 

920500870 e 920502601; 08/06/2031 para o Registro de Marca 920636047; 

09/08/2031 para os Registros de Marca 830106090 e 830119825; 10/08/2031 para

os Registros de Marca 921008902, 921009240, 921009402, 921009569, 

921009658, 921009690 e 921028970; 03/11/2031 para os Registros de Marca 

921757840 e 921757948; 28/12/2031 para o Registro de Marca 922278946; 

15/02/2032 para o Registro de Marca 922627169; 19/04/2032 para o Registro de 

Marca 923037926; 12/07/2032 para os Registros de Marca 923552456 e 

923552510; 26/07/2032 para o Registro de Marca 923540768; 03/01/2033 para o 

Registro de Marca 924790547; 07/02/2033 para os Registros de Marca 

924747846 e 924748222; 14/03/2033 para os Registros de Marca 924045647 e 

925382477; 09/05/2033 para o Registro de Marca 926054325; 01/08/2033 para o 

Registro de Marca 927008637; 05/12/2033 para os Registros de Marca 

927950308 e 927950464; 21/05/2034 para o Registro de Marca 929108230; a 

expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 929913299, 

930985834, 933031696, 933117710, 933117744, 933117809 e 933856237, desde 

que não ultrapasse a data de 05/12/2033. De 10/09/2024 até: 08/04/2028 para o 

Registro de Marca 825428327; 27/01/2029 para o Registro de Marca 827815816; 

06/06/2029 para o Registro de Marca 002362902; 11/08/2029 para o Registro de 

Marca 828779295; 13/10/2029 para o Registro de Marca 828920753; 12/12/2029 

para o Registro de Marca 814120148; 22/12/2029 para o Registro de Marca 

829403086; 08/09/2030 para o Registro de Marca 829626581; 27/11/2032 para o 

Registro de Marca 829527680; 21/06/2034 para o Registro de Marca 816849528; 

19/10/2034 para o Registro de Marca 822068460.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) da Receita Líquida de Vendas a

partir do dia 01/07/2023, nos termos do Anexo 4 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/07/2023 até 05/12/2033.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

sublicenciados; 2 - Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro da 

Marca referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Averbação; 3- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0688/2024.

Processo: BR 70 2024 000291-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000291/01

Data do Protocolo: 17/09/2024

Cedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: LABORATORIO BIO-VET LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de medicamentos para uso veterinário

Natureza do Documento: Contrato de 31/01/2024.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença exclusiva para o Pedido de Patente BR102023021702-8.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 17/09/2024 até a 

expedição da Carta Patente para o Pedido BR102023021702-8.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/01/2024 até a expedição da 

Carta Patente para o Pedido BR102023021702-8.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Pedido de Patente licenciado; 2- Tão logo seja expedida a 

Carta Patente referente ao Pedido, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Averbação; 3- Após a expedição da Carta Patente, a empresa 

deverá solicitar a alteração deste Certificado de Averbação no prazo de até 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua publicação na Revista da Propriedade 

Industrial (RPI), nos termos do art. 13, § 2º, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 

27/2023.

Processo: BR 70 2024 000296-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000296/01

Data do Protocolo: 23/09/2024

Cedente: SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: ATENEA PRODUCAO E DISTRIBUICAO AUDIOVISUAL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 

televisão não especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 06/08/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para o Registro de Marca 828255539.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/09/2024 até 

27/06/2027 para o Registro de Marca 828255539.

Valor Declarado do Contrato: BRL 11.500,00, nos termos da cláusula III do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/08/2024 até 27/06/2027.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2020 000239-5 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702020000239/01, 702020000239/02, 

702020000239/03

Cedente: WELEDA AG

Cessionária: WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E FARMÁCIA LTDA.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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